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Edtado do Pararé.

PARECER DA COMISSAO DE CONS~TITUICI~\O, JUSTICA, LEGISLAGAO,
ORGAMENTO, FINANGAS, TRIBUTACAO, REDACAO DE LEIS, APRECIACAO
DE CONTAS DO MUNICIPIO E VETO.

SUBSTITUTIVO N° 01 AO PROJETO DE LEI N° 25/2014

EMENTA: Incluem incisos ao caput e altera a
redacdo do art. 1° da Lei n° 1.360, 24 de
fevereiro de 2000, que instituiu no Municipio de
Cambé o Certificado de “AMIGO DA CIDADE"..

Autoria: VEREADOR Cecilio de Araujo Pereira

Relatoria: Paulo Soares Nora

IDENTIFICAGAO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de
lei de autoria do Vereador Cecilio de Araujo Pereira modificar a Lei n° 1.360/2000
aumentando as situagoes possiveis para homenagear a populagéo por atos notaveis
em atividades culturais, educacionais, cientificas, artisticas e desportivas.

O projeto de lei, em ralacdo a sua iniciativa, é perfeitamente
valido, tendo em vista que se trata de matéria de competéncia da Camara Municipal
de Cambé, nos termos do art. 28, XVI, da Lei Orgénica do Municipio de Cambé.

Ou seja, a autorizacéo primaria, competéncia para conceder
homenagens, acarreta na autorizagdo secundaria, competéncia para criar/alterar
legislagéo sobre a concessao de homenagens.

Assim, o objetivo da alteracdo legislativa é aumentar o rol de
agentes, fatos e atos que possam Sser homenageados € com isso valorizar O

desenvolvimento das atividades culturais, educacionais, cientificas, artisticas e
desportivas.

Deste modo, quant
este relator, opino pela possibilidade
necessario langar observagao no que

0 a legalidade da matéria ora submetida a
de encaminhamento a votacéo, contudo,
tange a redagéo e a técnica legislativa.

Sugere-se a alteragao da redacéo da ementa para:
“Ementa: Inclui incisos ao caput & altera a redacéo do art. 1°da

Lei n° 1.360, de 24 de fevereiro de 2000, que instituiu no
Municipio de Cambg, o Certificado de “AMIGO DA CIDADE".
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CONCLUSAO DO RELATOR: No aspecto que cabe 2 este
relator analisar, afirma-se 0 entendimento de que o presente projeto é legal e reune

condicdes legais € constitucionais de tramite, ressaltada a observacéo de alteragéo
da ementa.

DECISAO DA COMISSAO: Submetido o Parecer do Relator a
deliberacédo da Comissao, em reunido nesta data, foi aprovada a concluséo do
Relator, sendo o parecer FAVORAVEL, em raz&o do entendimento de legalidade do
presente projeto, ressaltada a observagéo de alteracdo da ementa, podendo ser
levado para discusséo e votacéo em plenario.

Cambé, 25 de agosto de 2014.
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Presidente: Luis Antonio Felix Junior Relator: Paulo Soares Nora
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